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Ementa: DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO
DE PLACA COM INFORMAÇÕES
SOBRE DESPESAS EM EVENTOS
PROMOVIDOS, PATROCINADOS OU
COM EMPREGO DE DINHEIRO
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I- Relatório:

 

Trata-se de um   Projeto de lei da  Ilma. Vereadora Gilda Beatriz, dispõe sobre a afixação de placa com
informações sobre despesas em eventos promovidos, patrocinados ou com emprego de dinheiro público
Municipal e dá outras providências.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer as competências da Comissão de Finanças e Orçamentos:

 

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:

  II - Da Comissão de Finanças e Orçamento:
           a)  aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o Plano
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual;
      b) elaboração da redação final do Projeto de Lei Orçamentária;
           c) exame e parecer sobre projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos Créditos adicionais e sobre as Contas apresentadas anualmente com o Parecer do
Tribunal de Contas do Estado, coordenando as demais Comissões Permanentes, que funcionam como
Subcomissões no exame dessas matérias;
      d) tomada de Contas do Prefeito Municipal, na forma do inciso XI do art. 38 da Lei Orgânica do Município;
      e) acompanhamento e fiscalização orçamentária diante de indícios de despesas não autorizadas, na forma
do que consta do art. 124 da Constituição Estadual e seus parágrafos;
      f) fixação de subsídio dos membros da Câmara Municipal, do Prefeito e Vice-Prefeito,na forma dos incisos
V e VIdo art. 29 da Constituição Federal, e observado o que dispõe o art. 128 deste regimento.
      g) proposições que fixem ou reajustem os vencimentos do Funcionalismo da Prefeitura e da Câmara;
           h) exame e emissão de parecer sobre todas as proposições que, direta ou indiretamente, representem
mutação patrimonial do Município;

 

II- Justificativa :

O Presente Projeto de lei tem por objetivo principal atender ao disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, cujo princípio norteador é dar publicidade à população do emprego e destinação de
recursos públicos, incluindo-se nessa diretriz os recursos destinados a entidades privadas, ainda que sem fins
lucrativos. As entidades que recebem incentivos, mesmo que em razão de comando legal, devem prestar
contas da destinação de verbas públicas por elas recebidas.
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O Por todo o exposto, nos manifestamos FAVORAVELMENTE à tramitação. 

 

III – Parecer das Comissões:

A Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos (Vogal) manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação. 
 Sala das Comissões em  06 de Junho de 2021

   

______________

JÚNIOR CORUJA

Vice - Presidente

______________

JUNIOR PAIXÃO

Vogal

______________

MARCELO LESSA

Vogal

__________

GIL MAGNO

Vogal
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